
PREFEITURA DE

VALINHOS

Do P.L. 098/13 - Aut. 65/13 - Proc. 2.071/13-CMV

LEI N° 4.899, DE 11 DE SETEMBRO DE 2013

Denomina José Mauro a praça existente no

canteiro central da rua Joaquim de Oliveira, Vila

Boa Esperança, Bairro Castelo e dá outras

providências.

CLAYTON ROBERTO MACHADO, Prefeito do

Município de Valinhos, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 80,

inciso lil, da Lei Orgânica do Município,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele

sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1° . A praça localizada no canteiro interno da rua

Joaquim de Oliveira, Vila Boa Esperança, Bairro Castelo, passa a denominar-se praça

José Mauro.

Art. 2° . Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.

Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Valinhos,

aos 11 de setembro de 2 13.

CLAYTON TO MACHADO

Prefeito Municipal
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CL IO ROBERT NAVA

Secretário de Assuntos Jurídiccs e Institucionais

PAULO AEÓÍDIO BAf DINA

Secretá de Planejamento e Meio Ambiente

Conferida, numerada datada n ste Departamento, na

forma regulamentar Projeto de Lei d iniciativa do Vereador

João Moysés Abuj di.

Marcus Bo e buquerque Cabral

Diretor do Departam Técnico-Legislativo

Secretaria de Assuntos urídicos e Institucionais


